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Pregão Eletrônico
Visualização de Recursos, Contrarrazões e Decisões

DECISÃO DO PREGOEIRO: PROCEDE
Pregão Eletrônico nº 19/2020
Objeto – Registro de Preços para eventual aquisição de mobiliário certificado
UASG nº 70013 - Tribunal Regional Eleitoral da Bahia

Decisão do Pregoeiro

1. Cuida o presente, de recurso interposto pela empresa CENTER MÓVEIS E DESIGN LTDA, CNPJ nº
15.676.062/0001-95, doravante denominada Recorrente, sob os 2 (dois) argumentos, em síntese:

1.1. Que a empresa INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LACHI EIRELLI - EPP, CNPJ nº 75.395.665/0001-40,
doravante denominada Recorrida, deixou de cumprir com as exigências do edital quanto aos requisitos de
habilitação, pela não apresentação para mesas em “L” de certificado de conformidade de marca ABNT NBR 13966
dos itens 1,2,3 do LOTE 1; e

1.2. Que não houve por parte do sistema o cumprimento do regramento previsto no edital quanto ao modo de
disputa de lances (aberto e fechado), pugnando pela reabertura da fase de disputa para o lance fechado para as
licitantes, na sequência de ordem classificatória e que não tiveram a oportunidade de dar lance fechado, possam,
por direito, dar seus lances fechados, a fim de que, se cumpra na íntegra a Lei estabelecida e o edital quanto a
alínea 7.10 B – onde na ausência de até 3 ofertas fechadas, haveria de ser convocadas as empresas subsequentes,
até o máximo de três, na ordem de classificação, a ofertarem lances fechados. 

2. Em sede de contrarrazões, a Recorrida trouxe em defesa as seguintes alegações (em síntese):

2.1. Que o sistema é automático e não tem interferência da Equipe de Pregoeiros, não há como argumentar sobre
esse assunto, pois não há o que se questionar e que, possivelmente, a Recorrente obteve alguma falha de conexão
que impediu seus lances, mas este assunto é difícil de ser debatido e comprovado; e que, como experiência de
participação no Pregão, informa que para o Lote 02, que também houve a mesma forma de disputa, a Recorrida e
outras empresas foram convocadas para envio de seus lances, que podem ser conferidos pelos horários
constatados no sistema, sendo difícil afirmar que, para um determinado lote, tenha havido a prática de lances e
em outro não; e

2.2. Que, referente à apresentação do CERTIFICADO DE CONFORMIDADE DE MARCA, o Edital exige-se “certificado
de marca de conformidade” e a Recorrida apresentou os Certificados da Marca LACHI, em conformidade com o
edital e que, além de apresentar o Certificado da NBR 13966, que é mencionada no ato convocatório, apresentou
Certificado da NBR 13967, que é direcionada para Mesas em L e que o referido edital não menciona que deva ser
apresentado Certificado do móvel, ou similar, e sim apenas Certificado da Marca e que o recurso apresentado é
indevido.

3. No tocante à capacidade técnica exigida no ato convocatório, temos que:

11.1.7. Qualificação técnica:
a) Atestado(s) de Capacidade Técnica, em nome do licitante, expedido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito
público ou privado, que comprove(m) o fornecimento de mobiliário compatível com o objeto desta licitação,
compreendendo o seguinte quantitativo mínimo por lote:
LOTE 1: 315 mesas de escritório autoportantes e 300 gaveteiros;
LOTE 2: 100 armários;
LOTE 3: 200 cadeiras giratórias de espaldar médio, 200 cadeiras de diálogo e 50 cadeiras sobre longarina;
LOTE 4: 25 cadeiras giratórias de espaldar alto; 
b) Os atestados de capacidade técnica devem corresponder a mobiliários certificados por Organismo de Avaliação
de Conformidade acreditado pelo INMETRO

4. Os itens do Lote 01 (que possui no total 12 itens) contempla alguns nos quais foram exigidos a fornecimento de
certificação para a aquisição ora pretendida foram os seguintes (conforme Anexo B do Termo de Referência): 

ITEM 1
Mesa de escritório com tampo em formato “L”
- Obrigatório para este item o Certificado de Marca de Conformidade à norma ABNT NBR 13966/2008 ou mais
atualizada.
ITEM 2
Mesa de escritório com tampo em formato “L”
- Obrigatório para este item o Certificado de Marca de Conformidade à norma ABNT NBR 13966/2008 ou mais
atualizada.
ITEM 3
Mesa de escritório com tampo em formato “L”
- Obrigatório para este item o Certificado de Marca de Conformidade à norma ABNT NBR 13966/2008 ou mais
atualizada.

5. De acordo com as justificativas inscritas no tópico 2 do Termo de Referência, anexo ao Edital, foi exigida a
apresentação de certificado para os principais itens de cada lote, conforme segue:

2.1. Com vistas a dar continuidade ao projeto de modernização do mobiliário do Tribunal Regional Eleitoral da
Bahia, este procedimento objetiva a aquisição de mobiliário dotado de certificado de conformidade às normas
técnicas editadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, Foro Nacional de Normalização (Resolução
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Conmetro n.º 7, de 24.08.1992), emitido por Organismo de Avaliação de Conformidade acreditado pelo Instituto
Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia - INMETRO, destinado à sede e ao novo Anexo do Tribunal,
sediados em Salvador – BA, aos fóruns e cartórios eleitorais sediados em municípios do interior do Estado.
A adoção do Sistema de Registro de Preços para esta contratação justifica-se em face da impossibilidade em se
estabelecer de forma exata o quantitativo de mobiliário a ser utilizado na sede deste Tribunal, no novo Anexo, nos
fóruns e nos cartórios eleitorais do interior do Estado, e o destinado ao atendimento de novas demandas, a
exemplo de substituição de bens que vierem a apresentar defeito ou quebra , ou se tornarem inservíveis.
Em busca da melhor adequação técnica, intercambialidade, modularidade e harmonia estética dos bens a serem
adquiridos, dispuseram-se os itens em lotes distintos, consoante a natureza funcional dos materiais, definindo-se
os seguintes agrupamentos, tendo-se por critério de julgamento das propostas o menor preço por lote:
· Lote 1: mesas autoportantes e gaveteiros;
· Lote 2: armários;
· Lote 3: cadeira giratória de espaldar médio, cadeiras de diálogo e cadeiras sobre longarina;
· Lote 4: cadeiras giratórias de espaldar alto.
Para os principais itens de cada lote exige-se a apresentação de certificado. Dispensa-se a certificação para os
itens secundários associados, no mesmo lote, a itens certificados. Essa medida tem por fim a atenuação de
restrições à competitividade, haja vista que a certificação pressupõe características físicas precisas, o que
inviabilizaria a adequação, pelos fabricantes, às dimensões específicas determinadas neste Termo de Referência.

6. Da leitura das regras contidas no edital e nos seus anexos, é preciso reconhecer que a Recorrente POSSUI
RAZÃO ao aduzir que deveriam ter sido exigidas da Recorrida (declarada vencedora do LOTE 01) a prova de ter
havido o fornecimento de mesas de escritório com tampo em formato “L”, na quantidade mínima de 315 (trezentos
e quinze) unidades, todas elas com a certificação de marca de conformidade à norma ABNT NBR 13966/2008 ou à
mais atualizada, tendo em vista que, este Tribunal, por igual, pretende adquirir mobiliário certificado desta espécie
(itens 01, 02 e 03).

7. No que pertine ao segundo argumento trazido pela Recorrente, entretanto, NÃO LHE ASSISTE RAZÃO, tendo em
vista não ter sido constatado qualquer erro, omissão ou equívoco que deva ser atribuído ao sistema, senão
vejamos: 

7.1. Participaram da fase fechada a Recorrida e as empresas posicionadas até 10% de seu último lance, quais
sejam: MIRANTI INDÚSTRIA DE MÓVEIS PARA ESCRITÓRIO EIRELI e ART BASE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
MÓVEIS E PEÇAS PARA ESCRITÓRIO.  

7.2. No dia em houve a realização da etapa competitiva (em 02.04.2020), a fase fechada iniciou-se às 14:54:31 e
o seu encerramento ocorreu às 14:59:32. Às 14:59:14, a empresa MIRANTI INDÚSTRIA DE MÓVEIS PARA
ESCRITÓRIO EIRELI enviou lance fechado de R$ 368.293,0000 (lance intermediário, ou seja, acima da primeira
colocada, mas abaixo do preço das demais licitantes), consoante consta na tela de julgamento. 

7.3. A Recorrida, com a proposta de R$ 361.310,00 e a empresa ART BASE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS E
PEÇAS PARA ESCRITÓRIO (com o lance final de R$ 391.648,40) não enviarem lance fechado, conforme consta no
"chat".  

7.4. Como houve envio de lance, o sistema acertadamente encerrou e não convocou as demais licitantes que
estavam com lances superiores a 10% do melhor lance. O sistema deveria chamar as demais licitantes somente se
fosse deserta a fase fechada, conforme prevê o Dec. 10.024/2019. Contudo, repisa-se, houve lance fechado
intermediário da empresa MIRANTI INDÚSTRIA DE MÓVEIS PARA ESCRITÓRIO EIRELI (às 14:59:14). 

7.5. Ressalta-se que a fase de lance fechado é conduzida automaticamente pelo sistema, sem ingerência do
pregoeiro, que não tem como dar qualquer comando no sistema. 

7.6. Pelo parágrafo 6° do art. 33 do Decreto 10.024/2019, reproduzido no Edital, o pregoeiro pode retornar ao
lance fechado, apenas na hipótese de inabilitação das licitantes que participaram dessa fase. Nesse caso, havendo
demais licitantes que não foram convocadas para envio de lance fechado, retorna-se, justificadamente, à fase de
lance fechado, a fim de evitar o fracasso do certame. Observa-se que, no sistema, nem aparece essa opção de
reabertura, que somente será disponibilizada se as três empresas convocadas tivessem sido inabilitadas.

8. De todo o exposto, este pregoeiro entendeu por bem em ACOLHER, PARCIALMENTE, o recurso interposto pelo
Recorrente, julgando-o procedente no tocante à exigência de que deve restar provado o fornecimento de mesas de
trabalho em formato “L”, na quantidade mínima de 315 (trezentos e quinze) unidades, a título de capacidade
técnica, todas elas certificadas por organismo credenciado pelo INMETRO.

9. A fim de salvaguardar a escolha de menor preço para a Administração, será a sessão pública do certame
reaberta para que seja dada à Recorrida a oportunidade de demonstrar que os seus atestados de capacidade,
anexados no sistema por ocasião do cadastramento de sua proposta, estão aptos a demonstrar o fornecimento de
mesas de escritório com tampo, em formato “L”, na quantidade mínima de 315 (trezentos e quinze) unidades,
certificadas por organismo credenciado pelo INMETRO.

Salvador, em 24 de abril de 2020.

Arthur Ribeiro Rocha
Pregoeiro

 Fechar


